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Matéria/ Ementa:

Projeto de Lei ne 29/2020 que "Altera e revoga dispositivos da Lei Municipal ns
3.594, de 23 de abril de 2018, que "Reestrutura e consolida a legislação do Regime
^oprio de Previdência Social dos Servidores Públicos Efetivos do Município de Serafina
Corrêa, RS, de que trata o artigo 40 da Constituição da República, e dá outras
providências"."

Relatório:

O Projeto de Lei n? 29/2020, foi protocolado em 24/04/2020, e, após publicidade foi

f assessona jurídica e na seqüência para a Comissão de Constituição, Justiça eRedaçao Final, que, apos analise, convidou, através do ofício 84/2020, representantes do
Governo Municipal e representantes do RPPS.

No dia, 11/05/2020, na reunião da Comissão, estiveram presentes os
representantes Governo Municipal e do RPPS, oportunidade em que foram discutidas as
alterações apontadas na Opinião Técnica Jurídica de fls.08-10.

Ficou convencionado na reunião, que seria enviado através de Ofício as alterações
propostas, bem como, as dúvidas oriundas da discussão.

M  ■ • I 86/2020, foi enviada correspondência ao PrefeitoMunicipal, fl.11, sugerindo a substituição, no inciso I do art.2e. do termo "invalidez" por
aposentadoria porincapacidade permanente", conforme nomenclatura utilizada na EC103/209e requerendo; a manifestação do Conselho Municipal da Previdência, conforme competências
que lhe sao conferidas pelo artigo 28 da Lei Municipal ne 3.594, de 2018; remessa do cálculo

IrT'? ® d® 1998 e Portaria n^464. de 2018, do Ministério da Fazenda; remessa do impacto orçamentário e financeiro em
atendimento ao artigo 17 da Lei de Responsabilidade Fiscal e informação acerca do abono de
permanência não contemplado no presente Projeto de Lei.

r/1 2 Municipal, através do Ofício Gab. ne 172/2020, em reposta, encaminhouMensagem Substitutiva ao Projeto apresentado, o que se passa a analisar.

Requer o Poder Executivo, através do presente Projeto de Lei autorização oara

SaríwoLTúblLfÉ^etfvct Social dos

O  alteração vem ao encontro das modificações oriundas da Emenda
Sos" ^ imedi^os 3o5

Para fins de regulamentação junto a Secretaria Especial de Previdência e Trabalho,
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Sqüaçãr Portaria n» 1.348, de 2019', o prazo até 31 de julho para
r-r.r,.=ih a juntada dos seguintes documentos solicitados: Ata n» 01/2020 do
2017 íls 2Ô72 e !mnaõ;f /^"olioçio Atuarial 2018, tende como data base2U1/, tis. 20-72 e impacto orçamentário financeiro, fis. 73-75. Quanto ao abono de
permanência questionado, foi informado de que o mesmo será excluído

Fundamentação:

„  . ^ competência privativa do Poder Executivo, iniciar o processo leaislaflvnquanto a proposiçoes que tratem de matéria pertinente ao Regime Próprio de PrevidênciaSocial^ consoante disposto no art. 61, § L, inciso II, alínea "c", 1 StuicãrPe^^^^^^^^^^
aplicado por simetria ao Prefeito Municipal. siiiuiçao heaeral ,

^ ,4^^ Estados, o Distrito Federal e os Municípios terão o prazo até 31 de iulho de 2020 naraadoçao das seguintes medidas, em cumprimento das normas constantes da Lei n° 9 717 de 1998 e da
Emenda Constitucional n? 103, de 2019: « n r, oe 1998, e da
I - comprovação à Secretaria Especial de Previdência e Trabalhe

b) da víXcia de nÕrrdfspÔndr^bra" tn^ferencTS: ,
~ nioTi rdHH

1" 2mrroiT®"^° documentos de que trata o art. 68 da Portaria MF n9 464 de 19 de novembroroíS I atendimento ao disposto no § 19 do art 9° L EmendaConstituc|onai n9 03, de 2019, ao inciso i do art. 19 e ao parágrafo único do art 9? da lL' 9 7^7 Se
1998, e ao inciso ii e a alínea "b" do inciso XVI do art. 59 da Portaria MPS n9 204 de 2008

S~=SSHSrH~S
§ 1^ São de iniciativa privativa do Presidente da República as leis que;
II - disponham sobre:

—de e
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Opinião:

nnio t. ® ^ da documentação solicitada, opina-pela tramitaçao do Projeto de Lei em análise. se

Cleuaeie Kissaia
Assessora Jurídica

OAB/RS 79.121
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